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         PORTARIA Nº 032/2024 
 
 

Nomeia os membros do Comitê de Investimentos do IPPA e dá outras 
providências. 
 
Allan Pyetro de Melo de Souza, Presidente do IPPA, no uso de suas 
atribuições,  

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Ficam nomeados os servidores Allan Pyetro de Melo de Souza, matrícula 
90003658, Cleusa de Albuquerque Martins, matrícula 900046, Gustavo Haeming 
Gerent, Matrícula 900044, Francine Chequetto Balbim, matrícula 900.051 e Thiago 
Pedro da Rosa, matrícula 900049, para comporem o Comitê de Investimentos do 
IPPA, em conformidade com o Decreto nº 2.053 de 26 de setembro de 2016.  
 
Art. 2º O período do mandato dos membros do Comitê de Investimentos inicia em 
01.03.2024 com término previsto para 28.02.2028 em conformidade com a Lei 
Complementar nº 291 de 28 de fevereiro de 2020. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir 
de 01/03/2024, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Decreto n° 1.304/2011. 
 
 

 
 
 
 

Palhoça, em 12 de março de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Allan Pyetro de Melo de Souza  
Presidente do IPPA 

 
 


